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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA *E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARÁ

PROCESSO N9  10283-004609/89 -04 ,

Sessão de  08/outubro  de 199 2 ACORDÃO N°  302-32.41Z 

Recurso n 2.: 114.040.

Recorrente: WILSON SONS MA - COMÉRCIO INDUSTRIA E AG. DE NAVEGAÇÃO.

Recorrida: IRF = PORTO DE MANAUS/AM.

• CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO - FALTA DE MERCADO-
RIA TRANSPORTADA EM CONTÊINER "HOUSE TO HOUSE" OU
"HOUSE TO PIER" - CLÁUSULAS EXPRESSAS NO CONHECI -
MENTO: "SHIPPER'S LOAD AND COUNT" E "DICE CONTE-
NERU.- Não existe a responsabilidade do transporta
dor ou de seu representante legal no Pais, quando;
comprovadamente, o continer descarregou no porto'
de destino e foi entregue ao depositário com lacre
de origem, indicado no Conhecimento, em perfeito
estado, sem qualquer ressalva em Termo de Avaria.
Recurso provido.

,Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, en dar provimento ao Recur -
co, vencido a Cons.Relatora Elizabeth Emilio Moraes Chieregatto, que
negou provimento, na forma do Relatório e Votos que passam a inte -
grar o presente julgado. Designado para redigir o Acordão o Conse -
1heiro Paulo Roberto Cuco Antunes.

Brasília-72, 8 de outubro de 1992.

'	 .
SERG-I0 LE01PSTRO NrAES - Presidente.

__........~n~Jr..-4.......~
—"gr -.-jr, ....~-

PAULO *Bre" W* 4 TUNES - Relator Designado.

AFFON( NEVES BAPTISTA NETO - ot. da Fazenda Nacional.
VISTO EM	 4 ,,

. SESSÃO DE:,1 tp MAR 19nnuj - RP/302-0.470.
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
UBALDO CAMPELLO NETO, JOSÉ SOTERO TELLES DE MENEZES, LUIS CARLOS VIA-
NA DE VASCONCELOS e WLADEMIR CLOVIS MOREIRA. Ausente o Cons. RICARDO
LUZ DE BARROS BARRETO.
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RELATÓRIO

Trata-se de retorno de diligencia cujo relatório transcrevo,
sinteticamente, a seguir::

-- em ato de conferencia final de manifesto, constateuse a
falta de 02 ((1ois) volumes, da qual resultou a lavratura do Auto de
Infraçao de fls. 21, com cobrança de I.I. e multa respectivag

....... 	 -- em primeira instãncia, o Inspetor da Receita Federal no

.., Porto de Manaus, apreciando as alegaçoes da autuada na fase impugnató -
ria, julgou a açao fiscal procedente, em decisao de fls. 36 a 38g

-- na fase recursal, a autuada argumentou que, ao ser des-
carregado, o container estava com seus dispositivos de segurança em
perfeitas condiçoes, com seus lacres intactos e sem indícios de• viola-
çao, sendo a mercadoria transportada sob a clâusula "house to house",
nao podendo a falta ter ocorrido quando da travessia marítimag

-- alega ainda que as informaçoes contidas no conhecimento
de transporte gozam de presunçao de veracidade, sendo que tal presun-
çao pode ceder diante de prova em contràrio, no caso, a condiçao dos
lacres, nao podendo o transportador ser responsabilizado em decorrOn -
dia da emissao do conhecimento marítimo.

Pelo fato de nao constarem dos autos quaisquer referencias
em relaçao aos lacres de origem do cofre de carga e dispositivos de
segurança, o processo retornou â repartiçao de origem para esclareci-
mentos referentes a estas condiçoes e juntada do Termo de Avaria na
Descarga e cópia do contrato de transporte, conforme voto às fls. 51.

--	 Como resultado da diligencia, a repartiçao de origem infor-w mou queg
-- quando da descarga do navio, nao hâ registro ou ressalva

sobre violaçao ou avaria do container em questao, cuja desova ocorreu
em 04/12/07, sendo a data da descarga 03/12/87g

	

-- nao existe contrato particular de transporte de mercado- 	 i
ria, prevalecendo as condiçoes e clâusulas constantes no Conhecimento.

E o relatório.

~(d-i'A.10,í2g-
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VOTO	 VENCEDOR

•

As cláusulas indicadas no Conhecimento de Transporte, a-

nexado por cepia às fls. 11 dos autos, "SHIPPER'S LOAD AND COUNT"

e "DICE CONTENER" e ainda a declaração do SELIO 112 MOI 77482,

não deixam duvida de que o Transportador Marítimo - MITSUI O.S.K.

LINES.LTD. , - representado no porto de Manaus :pela ora Recorrente,

recebeu a mercadoria já devidamente ovada (estufada) no Cofre de

Carga 11 2 . MOLU-244876-7, lacrado pelo Embarcador, no porto	 de

• Cristobal, para embarque com destino a Manaus.

Trata-se, portanto, de um transporte na modalidade "HOU-

SE TO HOUSE" (FCL/FCL) ou "HOUSE TO PIER" (FCL/LCL) - o Conheci -

mento não especifica qual das duas.

Em ambos os casos, a empresa transportadora será exonera -I

da de toda a responsabilidade pelas perdas ou danos às mercadori-

as, quando ocorrer erro ou negligencia do exportador ou embarca-

dor, bem como do destinatário ( Lei n2. 6.288/75, art. 20, I.)

De acordo com as Conferencias Internacionais de Fretes

que se enquadram nas disposiOes do art.98 da lei n2. 5.172/66 -

Cedigo Tributário Nacional - as expresses "HOUSE TO HOUSE" 	 e

1111 "HOUSE TO PIER" significam que a estufagem da carga no Container

(enchimento) para embarque na origem e sempre de responsabilida-

de do Exportador ou Expedidor (Daubarcador).

Por sua vez, as informaç'Oes dadas pela Repartição Adua -

neira de origem em atendimento à diligencia determinada por este

Colegiado dão conta de que o Container de que se trata descarre -

gou no porto de Manaus sem qualquer registro, por parte da Deposi

tária, sobre violação ou avaria do mesmo, significando dizer que

o lacre colocado na origem estava intacto nessa ocasião (descarga)

Depreende-se, então, não havendo qualquer prova em con -

trário, que o Transportador Martimo cumpriu fielmente o Contrato
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de Transporte, tendo entregue no porto de destino, em perfeito es

tado, o volume recebido para embarque na origem, ou seja: Um Con-

tainer "dizendo conter" mercadorias indicadas pelo Expedidor.

Ora, se está configurada a inocorrência de violação do

Cofre de Carga e furto da mercadoria durante o transporte, não

se pode dizer que o Transportador tenha dado causa ao extravio. t

Não há como enquadrá-lo nas disposiç'Oes do art. 478 do Regulamen-

to Aduaneiro:

Com esse entendimento se coaduna a jurisprudência predo-

minante neste Colegiado assim como na E.Camara Superior de Recur-

sos Fiscais, pelos diversos julgados conhecidos sobre a matéria.

Ante o exposto voto no sentido de dar provimento ao Re-
,

curso Voluntário ora em exame para excluir a responsabilidade a_
tribuida a Recorrente, representante do Transportador Maritimo en_
volvido.

Sala das Sess3es, 08 de outubro de 1992
/./ 

ar-	 -
PAULO Re'UpP e CUCO ANTUNESj.

' , POR DESIGNADO

III
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VOTO	 VENCIDO

E do conhecimento de todos os membros desta Câmara minha po-
siçao coM referÊncia a apuraçao de falta de mer,adorlas transportadas
em :1 ir.:: 	 sob as clausulas "house to house" e "shipper, load &
count".

Considero que estas cláusulas tem o objetivo de facilitar as
transacoes comerciais internaCiWW:d.V. , face aos diversos interesados
envolvidos, ou seja, exportador, transportador, importador, et c., os
quais estabelecem uma série de direitos e deveres a serem observados
pelas partes.

Desta forma, a Lei n. 6288/75, dispondo sobre a unitizaçao,
movimentaçao e transporte, inclusive intermodal, de mercadorias em
unidades de carga, procurou a ri :1 interno, equacionar o problema
deste tipo de transporte, conceituando o termo "cont.i:d.ner" e esciare-

1c:: «ir 	 que o mesmo é sempre um equipamento ou acessório do veiculo
transportador, nao podendo, jamais, ser considerado como 'embalagem".

Em seu artigo 24, o referido documento legal determinou que
as '1'. ri. 	 que contrariem as disposiçoes nele contidas saõ consi-
deradas nulas e, no artigo 32, finalizou que "a entrega do w.inhf....-?cim..2n-
to de transporte devidamente preenLhido prova a os ri. de um con-
trato de transporte, bem como o recebimento da merLadoría pela empresa
transportadora".

O Código Tributário Nacional, lei complementar de hierarquia
„ superior a lei ordinária, em , seu artigo 123, afasta a po ,;sibilidade de

convençoes entre particulares ilidirem a respensabilidade pelo paga-
mento de tributos.

Por sua vez, o Decreto-lei n. 37/66, em seu artigo 32, dis-
poe que "é responsável pelo imposto o transportador, quando transpor-
tar mercadoria procedente do exterior ou sob controle. aduaneiro, in-
clusive em percurso interno". Em seu artigo 60 e respectivo parágrafo
único define o que é extravio, sua forma de apuraçao e as consequen-
cias que ele produz no que tange ao fisco.

O Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n. 91.030/85,
em seu artigo 476, dispoe sobre o objetivo da ConferOncia Final de Ma-
nifesto e o método de sua realizaçao sendo que, no artigo 478, pará-
grafo lo., arremata que "para efeitos fiscais, é responsável o trans-
portador quando houver... falta, nA di::, e-arga, de volume ou mercadoria
a granel manifestados".

No processo em pauta, ri ou:) pode ser responsabilizado o depo-
sitário pois este ri ou» poderia ter feito ressalva quando do recebimento
de container cujos lacres estavam intactos e sem indício de violaçao.
A única ir:: ir::' 	que nos resta é que aquele que aceitou co recebeu em

trze.-Je
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,	 um acessório de seu veículo (conforme a própria definiçao do termo

"container") mercadoria estufada irregularmente, a ele cabe a respon-
sabilidade, perante a Fazenda Nacional, de responder pelos tributos e
demais encargos decorrentes da irregularidade c.onstula.

Face ao exposto e por entender desta forma, nego provimento
ao recurso.

,
Sala das Sessoes, em OS de outubro de 1992.

igi	 OTZA:REITH FMILIO MORAES CHILREGATTO - Relatora
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